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         Estado do Rio de Janeiro

        PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

                           Gabinete do Prefeito


PROJETO DE LEI MUNICIPAL. 
“RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, TERESÓPOLIS E PETRÓPOLIS, OBJETIVANDO A CONSTITUIÇÃO DE CONSORCIO INTERMUNICIPAL SERRA CARIOCA “ . 
A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO PROMULGA E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI MUNICIPAL. 

Art. 1º - Fica ratificado sem reservas o protocolo de Intenções com o fito de instituir o Consorcio Intermunicipal entre os Municípios de Nova Friburgo, Teresópolis, e Petrópolis, na atuação de maneira articulada e em parceria, propiciando as condições necessárias para a implementação de atividades conjuntas. 

Art. 2º - Fica autorizada a gestão associada de serviço público prevista no protocolo de intenção, observada a legislação orçamentária anual e mediante instrumento de rateio. 

Art. 3º - Em razão de sua natureza fica o consorcio a ser instituído submetido às normas legais inerentes ao instituto jurídico. 

Art 4º - Os casos omissos nesta lei serão resolvidos pela Assembléia Geral de Consorcio a serem definidas em Estatuto. 

Art. 5º -  Passa a integrar a presente lei, em forma de anexo único o Protocolo de Intenções firmados entre os representantes dos Municípios, independente de transcrição. 

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário, 

Nova Friburgo, RJ 26 de janeiro de 2011.

DERMEVAL BARBOZA MOREIRA NETO.

PREFEITO.







